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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
!

CIDADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/193/2009

Congonhas. l6 de junho de 1009.

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente"

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. !!!
('ARÁl-trR DE URCÊNCIA. o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Erecutiro a conccder

auxílio llnanceiro que menciona" - Concursos Mister Minas Gcrais/2009 e Miss Minas

Gerais/2010.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifêslaçâo de apreço c

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

)
ERSON

Prefeito de Congonhas

Cânua MurunPl de Cmgonhas
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Exmo. Sr.

Rodolfo (ionzaga da Silva

l'residente da Cànara Municipal de

CONGONHAS/MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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PRO.iltTO DU LI] \." t2009.

Autoriza o Poder Executiyo a conceder auxílio
financeiro que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. Decreta e eu.
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$ 8.600.00 (oito mil e seiscentos reais). aos candidalos que
representarão a cidade de Congonhas nos Concursos Mister Minas Gerais/2009 e Miss Minas
Gerais/2010. com base nas consignações orçamentárias, confornre a seguinte especiticação:

AÍ.2o O Concurso do Mister Minas Gerais será realizado no período de 30 de
julho a 2 de agosto de 2009, na cidade de Patos de Minas e o Concurso Miss Minas Gerais
será realizado no mês de setembro, em local e data a ser definido.

Art. 3" A prestaçào de contas a ser aplesentada pelos candidatos ocorrerá de

lorma total.

Art.4'A despesa decorrente desta lei correrá à conta da scguinte dotaçào
orçamentária: 07.01 .04. 122.0037 .2406.33 90 48.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Congonhas, l0 de junho de 2009. Càmra MunidPI de CmPúas
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FINALIDADE FORMA DI'
TRANSFERÊNCIA

VAI,OR
TOTAI. RS

Andreza
Padovani

Paula Concurso Miss Minas Gerais
2010.

Parcela única RS 6.600.00

Bruno I -uiz
Amaro

Silva Parcela única R§ 2.000.00

.ilr a

PRAÇA PRESIOENTE KUBITSCHEK, 135 . C
, TEL : (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhâs.mg.gov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JI.]STIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder auxílio financeiro no valor total
de R$ 8.600.00 (oito mil e seiscentos reais) aosjovens Andreza Paula Padovani e Bruno Luiz
Silva Amaro, que irão representar Congonhas. "Cidade dos Profetas" nos concursos Estaduais
Miss e Mister Minas Gerais. O Concurso Mister será realizado na cidade de Patos de Minas e
o Miss Minas Gerais/2010 será realizado no mês de setembro do corrente ano. provavelmente
na cidade de Araxá. com transmissão ao vivo pela Rede Bandeirantes de Televisão.

O valor destinado ao candidato Bruno será utilizado para trs seguintcs gastos:

T axa de inscrição ............................ ....RS 1.500.00
Aluguel smooking completo ...............RS 300,00
Aluguel traje esporte fi no ......................R$ 200.00

O aporte financeiro da Miss terá a seguinte flnalidade
'f axa de' inscrição .............................RS 4.000.00
Vestido de Gala e acessórios............R$ 2.000.00
Maquiagern e cabelo.........................R$ 600.00

Na procura de atender ao que determina o art. 26 da Lei Complementar n.o l0 I . de 4

de maio de 2000 e à Lei Municipal n'2.800. de 28 de julho de 2008. que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2009. na Seção Vlll. arts. 29 e seguintes. ti

que enviarrros o Projeto de Lei para análise e votaçào dos senhores Vereadores.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão. maniÍêstamos nossos

agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros
dessa Egrégia Casa.

STA
Prefeito de Congonhas
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Geíat

PRAÇA PRESIDENTE KUEITSCHEK, 135 - CENTBo - CoNG0NHAS - MG CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300-FAür (31) 3731-1240 - www.con(}0nhas.mg.q0v.bÍ

Congonhas. l0 de.junho de 2009.
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WCongonhas, l9 dejunho de 2009.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 04612007 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

PARf,CER

Versa o projeto sobre autorização para concessão de auxílio financeiro âo Mister Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de subvenção social e de auxílio-financeiro deve ser sempre objeto de lei
específica, na forma do estatuído na Lei 4320 e LC l0l.

O projeto está devidamente motivado, visando a concessão de auxílio financeiro a José Victor
Gonçalves de Souza.

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas votâções.

Este é o nosso parecer, smj.

no Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATTVO

I

El Comissão de Legislação Justiça e Redaçào Final
E Comissão de Saúde e Assistência Social
E Comissão de Obras e Serviços Públicos
n Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
E Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
n Comissão de Proteção ao Meio Ambiente
EI Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento

il}l



Câmara Municipal de Cong S
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Câmara Municipal de Congonhas, 22 de junho de 2009.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N'046/2009 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro

RELATORIO

O projeto versa sobre a autorização para concessão de auxilio financeiro
aos jovens que irão representar Congoúas nos Concursos de Miss Minas Gerais e Mister
Congoúas.

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ele proposto.

A concessão de subvenção social e de auxílio-financeiro deve ser sempre
objeto de lei específica, na forma do estatuído na Lei 4.320 e LC 101.

Os requisitos a serem avaliados para o estágio probatório foram alterados,

conforme podem ser observados na legislação municipal em vigor.

A proposta vem acompanh ada rcativa e é legal e constitucional.

Esteéonossorelatóri
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CMc/mgrm
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Rua pa&e Antônio Com4 lój, Cenro - C0ngonhasMG - Tel.: (31) 3731-lM0 - Site: wwu:camaracongonhas.mg.gov.br - E mail: mngoúas@camaracongonhas.mg gov'br
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Câmara Municipal de Congonhas
de

Câmara Municipal de Congonhas,0S dejulho de 2009.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 046/2009 - Autoriza o Poder Executivo a Conceder Auxílio Financeiro que
mencrona.

npl,trónro

O projeto de Lei no 04612009 de autoria do
Executivo, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para

elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativ4 conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Esteéonossorelatório
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REDACÀO FINAL

Rua padre Antônio coma ló1, c€ntro - congoúar/MG - Tel.: (ll) l?31-lM0 - site: www.camaracongonhas.mg.gov.br' E mail: congoúa@umaracongonhas mg gov br



Câmara MuniciPal de Congonhas
le

PROPOSIÇAO DE r.Er N" 041/2009

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio Íinanceiro que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte Lei:

Previsão das Transferênciu.s para o E-rercício de 2007

(,ÁNDTDÁTO l?inaliúule

Andreza Paula Padovani

Forma de

lra4s[er!ncio
Parcela única

Valor Tolttl R$

Concurso Miss Minas

Qe4ip 2!lQ
Concurso Mister Minas
Gerais 2009

ns eooooo

Bruno Luiz Silva Amaro Parcela única R$ 2.000.00

Art.2'O Concurso do Mister Minas Gerais será realizado no período de 30

de julho a 2 de agosto de 2009, na cidade de Patos de Minas e o Concurso Miss Minas Gerais será

realizado no mês de setembro, em local e data a ser definidos.

Art. 3" A prestaçâo de contas a ser apresentada pelos candidatos. ocorrerá

de forma total.

Art. 4" A despesa decorrente desta lei correrá à conta da seguinte dotação

orçamentária: 07. 0 I .04. I 22. 0037 .2406.33 90 48.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de C . l4 de julho de 2009.

R I,VA
Preside rla esa Di retora

(lâmara Munici J)1t I de Congonhas

CMC/m8rnr

Rua padre Antônio conea, lój, cento - congonhâJMc - Tel.: (31) 3731-l gao - site: wwv.c:maracongoúo.mggov.br' E-mail: cmgonhas@camaracongonhas mg gov br
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flso:

Art. lu Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) aos candidatos que
representarão a cidade de Congonhas nos Concursos Mister Minas Gerais/2009 e Miss Minas' Gerais/2Ol0, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificaçào:



, Câmara Municipal de Congonhas
íe fl"rt0t

PRoPosrÇÃo Df, LEr N" o44t2oo9

Autoriza o Po«ler Erecutivo a conceder :ruxílio financeiro quc menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
. seguinte Lei:

Arl. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$ 8.600.00 (oito mil e seiscentos reais) aos candidatos que
representarão a cidade de Congonhas nos Concursos Mister Minas Gerais/2009 e Miss Minas
Gerais/20 10, com base nas consignações orçamentárias. conforme a seguinte especificação:

CÁNDTDÁTO I;inuli alr

Concurso Miss Minas
Gerais 2010

I:ornru le
'I'ransJbrênda

Parcela única

Valor Totul RS

R$ 6.600.00

Bruno Luiz Silva Amaro Concurso Mister Minas
Gerais 2009

Parcela única R$ 2.000.00

Art.2'O Concurso do Mister Minas Cerais será realizado no período de 30

dejulho a 2 de agosto de 2009. na cidade de Patos de Minas e o Concurso Miss Minas Gerais será

realizado no mês de setembro. em local e data a ser definidos.

Art.3" A prestação de contas a ser apresentada pelos candidatos, ocorerá
de lorma total.

Art.4" A despesa decomente desta lei correrá à conta da seguinte dotaçâo

orçamentária: 07 .01 .04.122.0037 .2406.33 S0 48.

ArÍ. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de 4 de j ulho de 2009

ROD()
Presiden Diretora

Cârnara M unicipa e Congonhâs

CMC/mgÍm

Rua padre Antônio Conta, l6j, Cento - c0ngoúasMc - Tel.: (ll)3731-1840 - Site: wrnv.camaracongonhas.mg.govbr ' E-mail: ongorüas@amamcongonhas mg gov br

Andreza Paula Padovani



7tc/y'

0lt
LEI N.'2.879, DE 20 DE ruLHO DE 2009.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, Decreta e eu.
PÍefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), aos candidatos que

representarão a cidade de Congoúas nos Corrcursos Mister Minas Gerais/2009 e Miss Minas
Gerais/2010, com base nas consignações orç.arnéntiírias, conforme a seguinte especificação:

AÉ. 3o A prestação de contas,a ser apresentada pelos candidatos, oconerá de

forma total.

Art. 4o A d"rp"* decorrente desta lei correní à conta da seguinte dotação

orçamentár'ia: 07.01.04.122.0037.2406.31 90 48.

ArL 5o Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congoúas, 20 de julho de 2009.

N

?
.,

J _..^-.^- -rf:
cobr

,'[^"
CABERSON A IDO

Prefeito de Congonhas

CANDIDATO FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR
TOTAL RS

Andreza
Padovani

Paula Concurso Miss Minas Gerais
2010.

ilacela única R$ 6.600.00

Concür§o Mister Minas
Gerais 2009.

Parcela única R$ 2.000,00

pRAÇÂ PRES|DENÍE KUBISCHEK,135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 -1E1.: (31)3731J300 - FAX (31)37311240 - www.consonhas.ms.sov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio
Íinanceiro que menciona.

A.rL 2o O Concurso dó Mister Minas Gerais seú realizado no período de 30 de
julho a 2 de agosto de 2009, na cidade de Patos de Mqas e o Concurso Miss Minas Gerais

será realizado no mês de setembro, ern local e data a ser definido.

Bruno Luiz Silva
Amaro
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